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APRESENTAÇÃO 

Ao assumir a chefia do Ministério Público do Estado de 
Alagoas pela terceira vez, graças a Deus e a confiança de meus 
pares, Procuradores e Promotores de Justiça, comprometido com 
a evolução cultural do pensamento da nossa Instituição, adotei 
como prioridade o fortalecimento do nosso Centro de Formação 
e Aperfeiçoamento Funcional. Esta minha opção preferencial 
decorreu da consciência que tenho de que somente através da 
acumulação do saber, o Ministério Público poderá enfrentar e 
vencer aos desafios que se nos apresentam no dia-a-dia de 
nossas atribuições. 

Para materialização desta opção, estou tendo o privilégio 
e a honra de contar com a valiosa e indispensável colaboração 
das eminentes Promotoras de Justiça Alexandra Beurlen de 
França e Stela Valéria Soares de Farias Cavalcanti, e do 
ilustrado Promotor de Justiça Magno Alexandre Ferreira Moura 
que, em apenas pouco mais de cento e vinte dias de intensas 
atividades, já conseguiram alcançar grande parte dos objetivos 
colimados. 

Como não poderia deixar de ser, uma das mais 
importantes iniciativas, e que vem ao encontro dos anseios de 
nossos companheiros, foi a de imprimir uma nova configuração 
da nossa Revista, aperfeiçoando-a como instrumento de 
publicação e divulgação de assuntos jurídicos e de interesse 
Institucional, legando às futuras gerações um acervo de teses e 
obras jurídicas, resultantes da discussão dos principais temas da 
atualidade que, sem sombra de dúvidas, servirão para 
fundamentar novos estudos no campo da Ciência do Direito. 
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Diante da nova realidade, marcada pelo avaiwo 
tecnológico, influenciando diretamente no destino dos povos, 
especialmente a rapidez da informação, aumentando cada vez 
mais as nossas responsabilidades como integrantes de uma 
Instituição que é permanente, essencial a função jurisdicional do 
Estado, defensora da ordem jurídica, do regime democrático e 
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, nada mais 
adequado para viabilizar o intercâmbio de idéias do que uma 
revista do porte da que estamos colocando à disposição não só 
dos integrantes do Ministério Público, mas de todos que de 
forma direta ou indireta operam com a Ciência do Direito. 

É, portanto, com inexcedível gáudio que apresento mais 
uma edição da Revista do Ministério Público, na certeza de que 
a leitura dos artigos ora publicados, levará a cada um dos nossos 
leitores momentos de aprendizado e reflexão. 

DILMAR LOPES CAMERINO 
Procurador-Geral de Justiça 
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